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REQUERIMENTO      /2024 

 
Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, que seja REITERADO requerimento feitos por minha legislatura em 

2023, correspondente ao Centro Dia, (Requerimentos de nº 2202/2023): 

 Nº/ANO ASSUNTO 

1.  2202/2023 Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de 

ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que 

seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro e extensivo à 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS, A SENHORA DAYSE SANTOS, 

PARA IMPLANTAR UM CENTRO DIA - DESTINADO 

PARA O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO IDOSA. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição foi apresentada por nossa Emenda de Nº 196/2021, onde versar sobre a 

Implantação de um Centro Dia para o atendimento da População Idosa. Para que a população 

idosa tenha um espaço de convivência e uma vez que esse grupo de pessoas mesmo crescendo 

em números a cada dia, é tratado com extrema invisibilidade e até mesmo descaso na execução 

das políticas públicas. (vide: https://sapl.caruaru.pe.leg.br/materia/22400 ). O Centro Dia já 

realidade em vários municípios, por exemplo: Bragança Paulistas, Capanema-PR, Recife-

PE, onde são ofertados serviços de fisioterapeutas, fonoaudiólogos, além de haver a 

realização de sessões de terapia ocupacional. O Centro Dia é um espaço que facilita a 

inclusão e a participação social, visto que há acolhimento dessas pessoas e ajuda aos 

familiares nos cuidados necessários, além de fortalecer as relações familiares, garantindo 

o desenvolvimento da autonomia, por meio de ações de acolhida, escuta, informação e 

orientação. Dessa forma, diante da urgência da pauta, pedimos o deferimento do pleito. Dê-se 

ciência ao Perfeito de Caruaru e aos órgãos competentes.  

 

Caruaru, 31 de julho de 2024. 
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